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A S S E M B L I O A 

LWISLATAVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO SETENTA E QUATRO 

Obriga bares, restaurantes e estabelecimentos similares a 
servirem água filtrada e/ou ionizada aos clientes. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° É obrigatório, em todo o território estadual, o fornecimento de água, não mineral, 
potável, filtrada e/ou ionizada aos consumidores e no preparo de bebidas, gelos, gelados comestíveis 
ou alimentos que nflo sofram processo de cozimento nos bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

§ 1° Os estabelecimentos, nos quais sejam desenvolvidas atividades laborais, são obrigados 
a oferecer a seus empregados, às expensas do empregador, água, não mineral, potável. 

§ 2° £ facultado a esses estabelecimentos a utilização de sistemas de bebedouros ligados à 
rede pública de água. 

ART. 2° As penalidades a serem aplicadas aos infratores desta Lei são aquelas previstas no 
Título I , Art. I o ao Art. 8o da Lei Federal n0 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como deverão ser 
aplicados concorrentemente, no que couber, os dispositivos previstos no Título X, Arts. 220 ao 232 da 
Lei Estadual n0 10.760, de 16 de dezembro de 1982. 

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização e o controle do exato cumprimento das normas 
referidas nesta Lei serão exercidas no território do Estado do ceará pela Secretaria de Saúde, nos 
tennos do Art. 41 da Lei Estadual n0 10.760 de 16 de dezembro de 1982. 

ART. 3° Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMB^á* LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 05 de novembro de 1996. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N" 43/96 

F O D t l t D O P O V O i a 
ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Obriga bares, restaurantes e estabelecimentos similares a 
servirem água filtrada e/ou ionizada aos clientes. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1" É obrigatório, em todo o território estadual, o fornecimento de água, não mineral, 
potável, filtrada e/ou ionizada aos consumidores e no preparo de bebidas, gelos, gelados comestíveis ou 
alimentos que não sofram processo de cozimento nos bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

§ 1° Os estabelecimentos, nos quais sejam desenvolvidas atividades laborais, sào obrigados 
a oferecer a seus empregados, às expensas do empregador, água, não mineral, potável. 

§ 2° E facultado a esses estabelecimentos a utilização de sistemas de bebedouros ligados à 
rede pública de água. 

ART. 2° As penalidades a serem aplicadas aos infratores desta Lei são aquelas previstas no 
Título I , Art. 1° ao Art. 8° da Lei Federal n 0 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como deverão ser 
aplicados concorrentemente, no que couber, os dispositivos previstos no Título X, Arts. 220 ao 232 da 
Lei Estadual n 0 10.760, de 16 de dezembro de 1982. 

PARAGRAFO ÚNICO - A fiscalização e o controle do exato cumprimento das normas 
referidas nesta Lei serão exercidas no território do Estado do ceará pela Secretaria de Saúde, nos 
termos do Art. 41 da Lei Estadual n 0 10.760 de 16 de dezembro de 1982. 

ART. 3" Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 
aos 05 de novembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



PROJETO DE LEI 0043/96 
<Íg$$y iPP OTOCOLO DE ENTRADA NO EXPEDIENTE 

^S&^&vmú UlV" 
UOtSUTIVA' 

' \ r^: 'J j j 4/96 RECPOR 

OBRIGA BARES, RESTAURANTES E 
ESTABELECIMENTOS SIMILARES A 
SERVIREM ÁGUA FILTRADA AOS 
CLIENTES E OU IONIZADAS. 

I 

. i 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA. 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Ar t 1° - Será obrigatoriamente filtrada a água natural potável não mineral e ou ionizada a ser 
servida aos clientes nos bares, restaurantes e estabelecimentos similares do Estado do Ceará. 

Art 2S - Ao Poder Executivo caberá definir o órgão fiscalizador do cumprimento desta Lei, bem 
como as penalidades a serem aplicadas aos infratores. 

Ar t 3° - Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

d 
Sala das Sessões ões cm j f de fi^^í^ de 

Deputado 

1996. 



JUST^CATIVA 

O Presente Prieto de Lei tem por finalidade obrigar os bares, restaurantes e 
estabelecimentos simiiares,aservirem agua filtrada aos clientes e/on ionizada. 

^sabido queaàguaéum fator de fundamental importância paraasaúdebumana,eque, 
ao Poder Público, competeaobrigaçãodezelar pela saúde da população. 

Istoposto^tomoainiciativadeapresestaropresentePrcjetodeLei, no qual durante sua 
tramitação nasComissõesTécnicas, notadamentenaComissão de SeguridadeSocial e Saúde, os 
SenboresDeputadosterãoaoportunidadedemelboranalisá-lo, podendo sobretudo emendá-lo, como 
objetivo de melhor disciplinara^uestão. 

Certo de que tereioapoio dos meus pares. 

Subscrevo. 

ourinho Pilho 
Deputado 

^ 
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4 GABINETE DO DEPUTADO TOURINHO FILHO 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI n043 / 96 

"ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1", E 
ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 1° E 
2o E MODIFICA O ART.2"" 

^ 
?P 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
DECRETA: 

Ar t 1°. O Art. 1°. do Projeto de Lei n* 043/ 96, de autoria do Deputado 
lourinho Filho passa a ter a seguinte redação: 

•-p?-'** 
/ K 7 

"̂.CÃ 
^ 

"i4rt. 7°. í obrigatório, em todo o 
território estadual, o fornecimento de 
água, nâo mineral, potável, filtrada aos 
consumidores e no preparo de bebidas, 
gelos, gelados cosmestíveis ou alimentos que 
nõo sofram processo de cozimento nos 
bares, restaurantes, hotéis e estabelecimentos 
similares. 

#7°. Os estabelecimentos, nos quais 
sejam desenvolvidas atividades laborais, 
sâo obrigados a oferecer a seus 
empregados, às expensas do empregador, 
água, nâo mineral, potável. 

# 2°. É facultado a esses 
estabelecimentos a utilização de sistemas 
de bebedouros ligados à rede pública de 
água." 

* 



GABINETE DO DEPUTADO TOURINHO FILHO 

Art2 0 .0 ait. 2° do projeto de lei n043/96, passará a ter a seguinte redação: 

art. 2o As penalidades a serem aplicadas aos 
infratores desta lei sâo aquelas previstas no 
Titulo /, art.l0 ao art.80 da Lei Federal 
n06.437f de 20 de agosto de 1977, bem como 
deverão ser aplicados concorrentemente, no 
que couber, os dispositivos previstos no Título 
X, arts.220 ao art.232 da Lei Estadual n0 

10.760, de 16 de dezembro de 1982. 

^ Parágrafo único: A fiscalização e o controle 
do exato cumprimento das normas referidas 
nesta lei serão exercidos no território do 
Estado do Ceará pela Secretaria de Saúde, 
nos termos do art.41 da Lei Estadual nol0.760 
de 16 de dezembro de 1982. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, AOS 30 DE 
OUTUBRO DE 1.996 

DEPUTADO TOURINHO FILHO 
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ASSEMBLEDA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L 0056.96 
REF. PROJETO DE LEI N 9 0043/96 
AUTOR: DEP. TOURINHO FILHO 

Remete-se a apreciação desta Procuradoria o Projeto de Lei no0043/96, 
de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado lourinho Filho que "obriga bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares a servirem água filtrada aos 
clientes e ou ionizada ". 

O art. 1° da proposta em tablado toma obrigatório que seja filtrada a 
água natural potável não mineral e ou ionizada, a ser servida aos clientes nos 
bares, restaurantes e estabelecimentos similares do Estado do Ceará. O art. 2° 
dispõe caber ao Poder Executivo definir o órgão fiscalizador do cumprimento 
desta lei, bem como as penalidades a serem aplicadas aos infratores. 

A matéria tratada na propositura em tela diz respeito, primordialmente, 
ao município, que é quem regulamenta e fiscaliza o funcionamento de bares e 
restaurantes, e, assim sendo, sua é a competência para legislar sobre o assunto. 
É o que dispõe a Constituição Federal: 

"Art 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;" 

Como bem se vê, foi delegado constitucionalmente ao Município 
competência para legislar sobre assuntos que lhe sejam peculiares. É o caso da 
fiscalização das condições de higiene e funcionamento de restaurantes e 
similares, que são serviços tradicionalmente desempenhados pelos Municípios. 

. AV. DES. MOREIRA. 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

Não se quer dizer com isto que a matéria não seja de interesse dos 
Estados ou da União, mas, que há uma predominância do interesse do 
Município sobre os demais, sendo sua a prerrogativa para deflagrar o processo 
legislativo neste caso. 

Desta forma, havemos que considerar inconstitucional o projeto de lei 
sub examinen por afrontar a fonna Federativa de Estado. 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 30 de agosto de 1996 
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